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valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relaçáo aos lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

7.12 Náo serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que Íor recebido e
registrado primeiro.

7.13 Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente,
lance cujo valor seja manifestamente inexequível.

7.14 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, será
de R$ 100,00 (cem reais).

7.í5 Será adotado, para o envio de lances na concorrência eletrônica, o seguinte modo de
disputa: ABERTO E FECHADO, nos termos do Art. 56 da Lei Federal no 14.133121 .

7.16 No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará 15
(quinze) minutos e, após o decurso deste tempo, a recepÉo de lances será
automaticamente encerrada.

7.17 Encerrado o prazo de que trata o subitem anterior, o sistema abrirá a oportunidade para
que o autor da oÍerta de valor mais baixo e os autores das oÍertas com valores até 5
(cinco) por cento superiores àquela possam oÍertar um lance finale fechado em até cinco
minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.18 Encerrados os prazos estabelecidos anteriormente, o sistema ordenará os lances em
ordem crescente de vantajosidade.

7.19 Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o Agente de Contratação no
decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos
licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

7.20 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Conkatação persistir por
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente
decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio
eletrônico utilizado para divulgaçáo.

7.21 Na hipótese de a proposta vencedora não ser aceitável ou o licitante náo atender às
exigências para habilitação, o Agente de Contratação examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de
uma proposta que atenda plenamente aos requisitos deste Edital. Após realizadas as
análises prescritas nos subitens anteriores, o Agente de Contratação rcalizará a
declaraçáo do vencedor respectivo via sistema.

7.22 Havendo empate entre duas ou mais propostas, o desempate far-se-á, sem prejuízo ao
disposto no Art. 44 da Lei Complementar n.o 12312006, através dos seguintes critérios:

il.

Disputa final, em que os Licitantes empatados poderão apresentar nova proposta
em ato contínuo à classificação;
Avaliação do desempenho contratual prévio dos Licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para eÍeito de atesto de
cumprimento de obrigações;
desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;
desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientaçôes
dos órgãos de controle.
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7 .23 Em igualdade de condiçóes, se não houver desempate, será assegurada preferência,
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

l. - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgâo ou
entidade da Administraçáo Pública estadual ou distrital licitante ou, no círso de licitação
realizada por órgáo ou entidade de Município, no território do Estado em que este se
localize; ll. - empresas brasileiras;

lll. - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; lV.
- empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no 12.187,de29 de
dezembro de 2009.

7 .23.1 Na ocorrência de empate, proceder-se-á da seguinte forma:

a) A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de ate 1 0%
(dez por cento), definido nos termos deste subitem, será convocada
automaticamente pelo sistema eletrônico para, desejando, apresentar
nova proposta de preço inferior àquela classiÍicada com o menor preço
ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento
dos lances, sob pena de preclusão. É de responsabilidade da licitante a
sua conexão com o sistema elehônico durante o prazo acima referido
para o exercício do direito sob comento. Apresentada a proposta nas
condições acima referidas, será analisada sua documentação de
habilitaçáo;

b) Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alínea
anterior, serão convocadas automaticamente pelo sistema eletrônico as
remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem
7.15.1, na ordem classificatória, com vistas ao exercício do mesmo
direito;

c) No caso de equivalência dos valores apresentados por ME ou EPP que
se encontrem no intervalo estabelecido, será realizado sorteio eletrônico
entre as mesmas, pelo próprio sistema, definindo e convocando
automaticamente a vencedora para, caso queira, encaminhar uma
melhor proposta.

7.24 Na hipótese da não contratação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, o
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do
certame, após a negociaçáo do preço ofertado para que seja obtido preço melhor.

7.25 Após o encerramento da etapa de lances, o Agente de Contratação poderá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente à licitante que
tenha apresentiado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta,
observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes
daquelas previstas neste Edital;
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7.25.1 Também nas hipóteses em que o Agente de Contrataçáo não aceitar a
proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que
seja obtido preço melhor.

7.26 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

7.27 Ê vedada a desistência dos lances já ofertados sujeitando-se o proponente às sançôes
previstas nas leis pertinentes.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1 Encerrada a etapa de negociaçáo, o Agente de Contratação examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade
do preço em relaçáo ao máximo estipulado para contratação neste Editale em seus
anexos.

8.2 Na verificaçáo da conformidade da melhor proposta apresentada (aquela que tiver
menor preço) com os requisitos do instrumento convocatório, será desclassificada
aquela que:

8.'l .1 Contenha vÍcios insanáveis;
8.1.2 Não obedeça às especificaçoes técnicas pormenorizadas no instrumento

convocatório;
8.1.3 Apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça acima do

orçamento estimado para a contratação;
8.'1.4 Não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração

Pública;
8.'l .5 Apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento

convocatório, desde que insanável.

8.2 O Agente de Contratação poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da
proposta mais bem classificada ou exigir do Licitante que ela seja demonstrada.

8.3 A equipe técnica irá analisar os preços globais e unitários tanto da planilha global como
os das planilhas composiçáo de custo unitário para averiguaçáo se os preços sáo
exequível ou não, conforme determina a Lei n.o14.1331202'l .

8.3.1 No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis
as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento)
do valor orçado pela Administração, conforme disposto no art. 59, §4o da Lei
14.133t2021 .

8.3.2 Nas contrataçôes de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia
adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença
entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias
exigíveis, conforme disposto no art. 59 §5o da Lei '14.13312021.
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8.4 A Administraçáo conferirá ao Licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade
da sua proposta, considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários
relevantes.

8.5 Na hipótese acima, o Licitante deverá demonstrar que o valor da proposta é compatível
com a execução do objeto licitado no que se refere aos custos dos insumos e aos

coeÍicientes de produtividade adotados nas composiçôes do valor global.

8.6 A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a serem
fornecidos pelo Licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à totalidade
da remuneraçáo, desde que a renúncia esteja expressa na proposta.

8.7 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os
indícios que fundamentam a suspeita;

8.8 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e
quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.9 O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2
(duas) horas, sob pena de não aceitaçáo da proposta.

8.9.1 O prazo estabelecido poderá ser pronogado pelo Agente de Contratação
por solicitaçáo escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o
pÊzo, e formalmente aceita.

8.10 Se a proposta ou lance vencedor Íor desclassificado, o Agente de Contratação
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem
de classificação.

8.11 Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no
"chat" a nova data e horário para a sua continuidade.

8.12 Após o julgamento das propostas, o licitante arrematante será convocado para

reelaborar e apresentar ao Agente de Contrataçáo, por meio eletrônico pela aba
"documentos complementares', a PROPOSTA DE PREçOS adequada ao seu
último lance, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, juntamente com as
planilhas indicando os quantitativos e custos unitários, o Cronograma
Físico-Financeiro e Critérios de Pagamentos, bem como o detalhamento das
bonificações e Despesas lndiretas (BDl) e dos Encargos Sociais (ES), no que
couber.

9 DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO

9.1 Para se habilitarem nesta licitação os interessados deveráo anexar exclusivamente por
meio do sistema BLL, concomitantemente à proposta de preço, a documentação
relacionada abaixo / a documentação de HABIITAÇÃO ser vista e analisada a do
vencedor, em original ou cópia autenticada por cartó competente até a dala e o
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horário limites estabelecidos para abertura da sessão pública. No caso de cópia
autenticada, toda documentação deverá estar perfeitamente legível.

9.1.1 Se a licitante desatender as exigências de habilitação, a mesma será
inabilitada e o Agente de Contratação examinará a proposta subsequente,
verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuraçáo de uma proposta que atenda ao edital.

9.2 Como condição prévia ao exame da documentaÉo de habilitação da licitante detentora
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participaçáo, especialmente quanto à existência
de sanção que impeça a sua participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

| - Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União
h rta an nct n ?ordena rPor=nome&direcao= asc

9.2.1 A

9.2.2

9.2.3

consulta aos Cadastros acima será realizada em nome da empresa licitante
e também de seu sócio majoritário, por força dg aÍl. 12 da Lei n. 8.42911992
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato
de improbidade administrativa, a proibiçáo de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará a
licitante inabilitada, por falta de condição de participação.
O licitante que participar do certame declarando que cumpre os requisitos de
habilitação e não cumpri-los, será inabilitado e estará sujeito às penalidades
previstas no item 19 do edital.

9.4 Constituem motivos para inabilitação do licitante

9.4.í a apresentação de documentos com prazo de validade vencido;
9.4.2 a substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de

requerimento de certidão;
9.4.3 o não cumprimento dos requisitos de habilitaçáo.

9.5 Não serão aceitos documentos de habilitaçáo com indicaçáo de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

9.5.1 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
matriz, e se o licitante for a fllial, todos os documentos deverão estar em nome
da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente e da matriz.
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9.5.2 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e Íilial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.5.3 Os licitantes deveráo encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

10. DA HABTL|TAçÃO

10.í. Para cadastrar-se no Registro de Fornecedores desta Municipalidade, exigir-se-á dos
interessados, exclusivamente, documentação relativa a:

abilitação Jurídica:
egularidade Fiscal, Social e Trabalhista / Declaraçóes
ualifi caçáo Técnica- ProÍissional;
ua lifi caçáo Econômico-flnanceira ;

1 0.2. HABTLTTAÇÃO JURíD|CA

10.2.í. NO CASO DE EMPRESÁR|O INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

10,2.2, NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESARIA OU EMPRESA INDIVIDUAL
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou
contrato social consolidado em vigor devidamente registrado no registro
público de empresa mercantil da Junta Comercial (não sendo o contrato
social consolidado apresentar juntamente todos os aditivos a este) em se
tratando de sociedades empresárias: devendo, no caso da licitante ser a
sucursal, Íilial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com
averbaçáo no registro da Junta onde tem sede a matriz;

10.2.3. NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: ato constitutivo devidamente inscrito
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada
de prova da indicação dos seus administradores;

10.2.4. NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM
FUNCIONAMENTO NO PAíS: decreto de autorização, em se tratando de
empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE
REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

OBS: Os documentos listados acima deverão estar acompanhados de
alterações ou da consolidação respectiva.

10.2.5. Cóp ia de Documento Oficial com foto e GPF, de Sócio-Administrador ou do
titular da empresa, conforme o caso;
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10.3. HABILITAçÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

í0.3.1. lnscriçáo no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
10.3.2. Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de

Débitos Relatívos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União em
conjunto com Prova de regularidadê relativa à Seguridade Social,
demonstrando situaçáo regular no cumprimento dos encargos sociais,
instituidos por Lei (CND ou CPD-EN do INSS);

10.3.3. Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos
Estaduais;

1 0.3.4. Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos
Municipais, relativa ao Município da sede do licitante;

'10.3.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(CRF do FGTS), demonstrando situaÉo regular no cumprimento dos
encargos sociais, instituÍdos por Lei;

10.3.6. Prova de inexistência de débitos inadimplentes perantê a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei n" 12.440 de 07 de julho de2011:

'10.3.7. Declaração formal da inexistência de menor de 18 anos de idade em trabalho
penoso, insalubre e notumo nos quadros da empresa, Íirmada pelo
responsável legal da empresa, sob as penas da Lei, para cumprimento do
disposto no inciso )üXlll do arl.70 da Constituição Federal.

'10.3.8. Declaraçáo de que se encontra desimpedida de participar da licitação,
obrigando-se, ainda, a declarar, sob as penalidades cabíveis, a
superveniência de fato impeditivo da habilitação, no caso de apresentação
de certificado de registro cadastral unificado que substitua os documentos
elencados no subitem

10.3.9. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e
em outras normas específicas.

1 0.4. QUALTFTCAçÃO TÉCN|CA-PROF|SS|ONAL:

10.4.1. Regisúo ou inscrição da empresa licitante e do engenheiro civil ou arquiteto no
CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho
de Arquitetura e Urbanismo) elou CRT (Conselho Regional dos Técnicos
lndustiais) em plena validade, conforme as áreas de atuação previstas no
Projeto Básico, em plena validade.

't 0.4.2. Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais
atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público
ou privado devidamente identiÍicada, relativo à execução de obra ou serviço de
engenharia, compatível em características, quantidades e prazos com o objeto
da presente licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor
significa valor do objeto da licitação:

Avenida Brasil, 723, JaÍdim América, Sânta Maria da Vitória - Bahia, CEP
www.santamariadavitoria.ba.gov.br
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10.4.3. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível
em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, por meio da
apresentaÉo de atestados de capacitação técnico-operacional, fomecidos por
pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a execuÉo por meio
de proÍissional habilitado na área acima citada, de obra ou serviço de
características semelhantes. Registro ou inscrição da empresa licitante e do
engenheiro civil ou arquiteto no CREA (Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo) e/ou CRf
(Conselho Regional dos Técnicos lndustiais) em plena validade, conforme as
áreas de atuaçáo previstas no Projeto Básico, em plena validade. Quanto à

capacitaçáo técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados de
capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado
devidamente identificada, relativo à execuçáo de obra ou serviço de engenharia,
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente
licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significa valor do
objeto da licitação:

'10.4.4. Os atestados exigidos no subitem anterior, para serem aceitos, deverão ter as
seguintes informaçóes:

10.4.4.1 . Tais itens comprovados em atestado de capacidade técnica, náo
poderáo ser lerceirizados ou subcontratados, deverão ser
executados diretamente pela empresa vencedora do certame ou do
engenheiro/arquiteto responsável ;

10.4.5. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados
deverão pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data
prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste
certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato
social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente
registÍado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de
serviços com contrato escrito Íirmado com o licitante, ou com declaração de
compromisso de vinculaçáo contratual futura, caso o licitante se sagre
vencedor desta licitação.

10.4.6. No decorrer da execução do objeto, os profissionais de que trata este subitem
poderão ser substituídos, nos termos da Lei 14.13312021, por profissionais de
experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada
pela Adminishação.

'Í 0.4.7. As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados,
apresentando, dentre outros documentos, copia do contrato que deu suporte
à contrataçáo e das correspondentes Certidóes de Acervo Técnico
(CAT/CRT), endereço atual da contratante e loca m que foram executadas
as obras, serviços de engenharia ou de técnica i trial

Avenida Brasil,723, Ja,dim América, Santa Maria da Vitória - Bahia, CEP. 47.640-000
v\i\ rw.santamariadavitoria.ba.gov.br
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10.4.8. As empresas deverão apresentar atestado de vistoria assinado pelo servidor
responsável.

10.4.9. O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaraçáo emitida pelo
licitante em que conste, alternativamente, ou que conhece as condições
locais para execução do objeto; ou que tem pleno conhecimento das
condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total
responsabilidade por este fato e que não u lizará deste para quaisquer
questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras
com a contratante.

'10.4.10. Com base na Lei no 14.1331202'l, o Município, se reserva o direito de consultar
o CNIS (Cadastro Nacional de lnformações Sociais), para comprovar o
vínculo do(s) responsável(is) técnico(s) detento(es) dos atestados com o
licitante.

10.4.11 . No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo
profissional, como comprovação de qualiÍicação técnica, ambos Seráo
lnabilitados.

10.4.12. Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente.

í 0.5. QUALTF|CAçÃO ECONÔMtCO-FtNANCETRA

1 0.5.1 . Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) dos 2 (dois)
últimos exercícios sociais, já exigiveis e apresentados na forma da lei,
devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado
dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos
devidamente registrados na Junta Comercial, que comprovem a boa situação
Íinanceira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir
caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo
contador responsável, acompanhado das notas explicativas, sendo vedada
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três)
meses da data de apresentação da proposta;

10.5.2. Seráo considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e
Demonstrações Contábeis assim apresentados:

a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na
Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante, acompanhados de
cópia do termo de abertüra e de encerramento do Livro Diário do qual foi
extraído.

b) Sociedades empresárias, especificamentê no caso de sociedades
anônimas regidas pela Lei no. 6.404/76: registrados ou autenticados na
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na
imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme
o lugar em que esteja situada a sede da ompanhia; ou, ainda, em jornal

de grande circulação editado na loca
companhia;

e em que está a sede da

Avenida Brasil, 723, Jardim América, Santa Maria da Vitória -
www.santamariadavitoria.ba.gov.bÍ
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c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas
do local de sua sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de
sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas Íixadas para as
sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial.

10.5.3. As empresas criadas no exercício da licitação ficarão autorizadas a
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura devidamente
registrado na Junta Comercial assinado pelo sóciojerente ou diretor e pelo
contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no
Conselho Regional de Contabilidade.

10.5.4. Entende-se que a expressão "na forma da IeÍ' constante no item 4.2.5.1, no
mínimo: balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgáo
competente, termos de abertura e encerramento).

'10.5.5. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente íormalizado e
registrado.

10.5.6. A empresa optante pelo SisÍerna Público de Escrituração Digital - SPED poderá
apresentáJo na forma da lei.

10.5.7. Entende-se quê a expressâo "na forma da leÍ' constante no item 4.2.5.5
engloba, no mínimo:

a) Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
c) Termos de abertura e de encerramento;
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que

determina o Ad. 20 do Decreto No 9.555, de 6 de novembro de 2018);

OBS: A autenticaçáo de livros contábeis das pessoas jurídicas náo
sujeitas ao Registro do Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público
de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo Decreto no 6.022, de 22 de
janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil
digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federaldo Brasil
do Ministério da Fazenda. (Art. 1o do Decreto No 9.555, de 6 de novembro
de 2018).

í 0.5.8. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED.
10.5.9. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as lnstruções Normativas

(RFB n" 142012013 e RFB no 1594) que tratam do SisÍema Público de
Escrituração Digital - SPED. Para maiores informações, verificar o site
www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do
Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo
que determina o art. 50 das lnstruções Normativas da RFB, bem como o que
determina a Jurisprudência no Aórdão TCU n'2.669/2013 de relatoda do
Minisko Valmir Campelo.

10.5.10. Com base nos dados extraÍdos do balan o será avaliada a câpacidade
financeira da empresa, em conformidad m o art. '19, lnciso XXIV da

Avenida Brasil, 723, Ja.dim América, Santa Maria da Vitória
www.santamariadavitoria.ba. gov.br

'ahia, CEP. 47.640-000
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lnstrução Normativa no 06/2013- MPOG, as empresas deverão apresentar o

cálculo dos índices financeiros, sendo qualiÍicadas apenas as que forem
consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definiçóes
e Íormula@es: a boa situação financeira, será baseada na obtenção de
índices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>1), Solvência Geral (SG),

maior que um (>1) e Liquidez Corrente (LC), maior que um (>'t),

cumulativamente, resultantes da aplicãção das fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Lonoo Prazo
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG= Ativo T Passivo

Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC = Ativo Circu nte Passivo

Circulante

1 0.5.1 1 . As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio liquido de 10% (dez

por cento) do Valor Estimado da contratação. Devendo a comprovaÉo ser
feita relativamente à data de apresentação da proposta, mediante

apresentaçáo da Certidão Simplificada da Junta Comercial da sede do

licitante, emitida em prazo não superior a 30 (trinta) dias da data marcada
para recebimento dos enveloPes.

'10.5.12. Certidão negativa de falência, recuperação jurlicial ou extrajudicial,
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro do prazo de

validade;
1 0.5.1 3. Garantia de manutenção da proposta, correspondente a 1 9'o (um por cento) do

valor estimado da licitação, recolhida junto a PreÍeitura Municipal de Santa
Maria da Vitória-BA.

10.5.í4. A garantia de manutenção de proposta, quando náo recolhida em moeda

corrente nacional, mas em qualquer outra das modalidades previstas a

seguir, terá o prazo de validade de até 60 (sessenta) dias, contado da data

de entrega dos Documentos de Habilitaçáo e Propostas de Preços e deverá
ser recolhida na Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória-BA:

10.5.15. Cauçáo em dinheiro - Depósito à Prefeitura Municipal de Santa Maria-BA da
Vitória-BA ou em Títulos da Dívida Pública, devendo este ter sido emitido
sob a Íorma escritural, mediante reg istro em sistema centralizado de
liquidaçáo e de custódia autorizado pelo Ba entral do Brasil e avaliados

Avenida Brasil, 723, JaÀim América, Santa Maía da Vitória - B

wvvw.santamariadavitoria.ba. gov.br
ia, CEP. 47.64C-000
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pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
F azenda, com exceÉo dos Titulos da Dívida Agrária;

I) Cauçáo em dinheiro; II)
Fiança bancária;

III) Seg uro-garantia.

BENEFICÁRlO: Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória-BA
OBJETO: Garantia de participaçáo na CONCORRENCIA PUBLICA de n"

oo3-2024
PRAZO DE VALIDADE: 60 (Sessenta) dias

10.5.1 5.1 . A garantia de manutenção de proposta será liberada até 05
(cinco) dias úteis após esgotada as fases de habilitaçao
(Documentos de Habilitação) ou de classificaçáo (Propostas de
Preços), para as empresas inabilitadas ou desclassificadas, ou
após a adjudicação, exceto para a vencedora da licitação, que

será liberada no mesmo prazo, após a data de assinatura de
Contrato.

10.5.16. Para eÍeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada
pela LICITANTE, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

10.5.17. A garantia da proposta poderá ser executada:

a) Se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade
da mesma;

b) Se o licitante náo Íirmar o contrato;

10.6. Os documentos exigidos para cadastro poderão ser apresentiados:

'10.6.1. Em formato original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório
competente ou por servidor da administração ou publicaçáo em órgão de
imprensa oÍicial.

10.6.2. Substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública'

desde que previsto no edital e que o registro tenha sido feito em obediência ao
disposto neste edital.

10J. Será processada a abertura dos documentos de habilitaçáo no sistema apenas do
licitante vencedor, exceto quando a fase de habilitaçáo anteceder a de julgamento.

10.8. Serão exigidos os documentos relativos à regularidade Íiscal, em qualquer caso,

somente em momento posterior ao julgamento das propostas e apenas do licitante
mais bem classificado.

10.9. Deverão os licitantes emitir declaração de que cumpre as exigências de reserva de

cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas

Avenida Brasil, 723, Jardim América, Santa Maria da Vitória - Bahia,
,ír^ /w.santamariadavitoria.ba.gov.br
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Deveráo os licitantes, sob pena de desclassificação, emitir declaraÉo de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas inÍra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
Após a inserção no sistema dos documentos para habilitação, náo será permitida a

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência,
para:

10.í0

'10.'t 't

10.11.'1. Complementação de informaçôes acerca dos documentos já

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes
à época da abertura do certame;

10.11.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas.

10. í 2. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação e/ou Comissão
Permanente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
Íundamentado registrado e acessível a todos, akibuindolhes efiúcia para fins de
habilitação e classiÍicação.

10.13. Nos casos em que se já houver encerrada a fase de habilitação, quando o edital
prever expressa e justificadamente a inversão das fases e esta anteceder ao
julgamento, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação,
salvo em Íazào de Íatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

10.í4. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO
PORTE (EPP)

10.'14.1

10.',t4.2

10.'t4.3

10.14.4

Para participar na condição de ME/EPP e ter tratamento diferenciado,
as empresas deverão apresentar juntamente com os documentos de
habilitação os documentos abaixo:
Declaração solicitando tratamento diferenciado e afirmando estar na
condição de MUEPP, conforme modelo constante no anexo Vll deste
edital;
Certidão simpliÍicada da Junta Comercial, emitida há menos de 90 dias
da data prevista para aberlura das propostas, na qual deverá
comprovada esta condição.
A não apresentação dos documentos constantes nos itêns 9.'12.1 e

9.12.2 não acanetará na inabilitação, a empresa participará

normalmente do certame, porém, mesmo sendo ME/EPP, participará da
licitação sem os benefícios concedidos às MBEPP.

10.í5 DA COMPROVAçÃO DA REGULARIDADE FISCAL E DO DIREITO DE

PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE P UENO PORTE (EPP)

Avenida Brasil,723, Jafitn América, Santa Maria da Vitória - Bahia,
u /vw.santamariadavitoria.ba. gov.br
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10.15.1 As Microempresas, Empresa de Pequeno Porte deverão apresentar toda a
documentaçáo exigida para efeito de comprovaçáo de sua regularidade
fiscal e trabalhista, mesmo que apresente alguma restrição.

10.15.2 Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contrataçáo
para as ME ou EPP.

10.15.3 Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por
microempresa, empresas de pequeno porte ou empresa individual de
responsabilidade limitada sejam iguais ou ate 10% (dez por cento)
inferiores à proposta de maior preço classificada, desde que esta não
tenha sido apresentada por outra ME ou EPP.

10.'t5.4 Ocorrendo o empate acima descrito, a ME otr EPP melhor classiÍicada
poderá apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta

classiÍicada, na própria sessão se presente o representante com poder
para ofertar nova proposta ou no prazo de 24 horas se não estiver
presente. Uma vez apresentada nova proposta em valor inferior será
considerada vencedora do certame e adjudicado o objeto em seu favor.

'10.15.5 No caso de ME ou EPP ser declarada vencedora do certame e havendo
alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista,
ser-lhe-á concedido prazo cle 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual
período a critério do licitador, para a regularização da restriçáo e emissão
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos de negativa.

10.í5.6 Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal e

trabalhista da proponente, a Comissão de Licitação decidirá quanto à

habilitaçáo final da mesma, que será comunicada às proponentes por

meio dos meios usuais de comunicaÉo (edital, e- mail e publicaçáo na

imprensa oficial).
10.15.7 Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos neste

item, ou não ocorrendo a contratação ou a apresentação de nova proposta

de preços pela ME ou EPP melhor classificada, serão convocadas as ME,

EPP remanescentes que se enquadrem nesta hipótese, segundo a ordem
de classificação.

'10.í5.8 Na hipótese de nâo contratação de ME ou EPP, nos termos dos itens
anteriores, o objeto será adjudicado em favorda proposta de menor preço

originalmente vencedora do certame.

í 0.16 Dos critérios gerais para desempate entre propostas:

Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes
critérios de desempate, nesta ordem:

disputa final, hipótese em que os licitantes empatados Poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação;

ll avaliação do desempenho contratual prévio dos li

preferencialmente utilizados registros cadastrais
ntes, para a qual serão

efeito de atesto de
cumprimento de obrigações previstos na Lei 14.13
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lll desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres
no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

lV desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.

'10.16.'l Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada
preÍerência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

I empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no c€lso
de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado
em que este se localize;

ll empresasbrasileiras;
lll empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;
lV empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no

12.187 , de 29 de dezembro de 2009.

10.17

1 0.'t I

í 0.'t 9

10.20

10.21

As regras previstas no item 9.14.2 náo prejudicarão a aplicaçáo do disposto no art.
44 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.
Após o encerramento da etapa de lances, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o
lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de
julgamento, não se admitindo negociar condiçôes diferentes daquelas previstas neste
Edital;
A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
É vedada a desistência dos lances já ofertados sujeitando-se o proponente às
sançóes previstas nas leis pertinentes.
DEVERÁ A LEITANTE RIGOROSAMENTE CUMPRIR O DESCRITO NO ITEM 20
DO PROJETO BÁS|CO (ANEXO t) DESTE ED|TAL.

í1. DA MANTFESTAçÃO DOS RECURSOS DO PROCESSO

1 í.í Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três)
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes,
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo
sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo
dorecorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à
defesa de seus interesses.

11.2 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.

11.3 Os autos do processo permaneceÍão com vista franqueada aos interessados, no
Departamento de Licitaçóes da Prefeitura Municipal de S ta Maria da VítóriaBA
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11.4 Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos
por representante não habilitado legalmente ou náo identificado no processo para
responder pelo proponente. Os documentos comprobatórios do representante legal
(que comprovam os poderes legais) deverão ser enviados juntamente com o recurso.

11.5 Ao final da sessão, divulgada a decisão do Agente de Contrataçáo, em face do ato de
julgamento das propostas ou ato de habilitação ou inabilitação de licitante, se dela
discordar, caberá recurso, em conformidade com o que dispõe o art. 165, inc. lcla
Lei 14.'13312021, devendo a licitante manifestar motivadamente em campo próprio
do sistema da BLL sua intençáo de recorrer, explicitando sucintamente suas razões.

11.6 Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de ConhataÉo verificar a
tempestividade e a existência de motivaÉo da intençáo de recorrer, para decidir se
admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.7 A falta de manifestaçáo imediata e motivada da licitante importará na decadência do
direito de recurso e adjudicação do objeto pelo Agente de ContrataÉo à vencedora.

'I 1.8 Uma vez admitido o recurso, o recorÍente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três)
dias para apresentar as razóes, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes,
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo
sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis
à defesa de serrs interesses.

1 1.9 O acolhimento do recurso importará na inrralidaÉo apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

'l 1 .'l 0 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
Departamento de Licitações, da Prefeitura Municipal de Santa Maria da VitóriaBA.

1'1.11 Caso o Agente de Conhatação não reconsidere o ato ou a decisão no prazo de 3
(três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior,
a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias Úteis, contado
do recebimento dos autos, coriforme disposto no art. 165, §2o da Lei no 14.13312021

11.12 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão Íinal da autoridade competente.

11.13 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

11.14 Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento.
1 I .15 Os prazos previstos iniciam e expiram exclusivamente em dia de expediente no

âmbito do Município de Santa Maria da Vitória-BA.

í 2. DA HOMOLOGAçÃO/ADJUDTCAçÃO

12.1 . Finalizada a fase recursal e definido o resultado de julgamento o Agente de
Contratação fará a adjudicação do objeto do presente certame à Licitante vencedora.
'12.2. A homologação da licitaçáo é de responsabilidade da autoridade competente e só

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo
Agente de ContrataÉo, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade
competente.
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12.3. Será facultado à Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória-BA, quando o
convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o
instrumento equivalente no prazo e nas condiçóes estabelecidas, convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classiÍicação, para a celebração do contrato
nas condiçóes propostas pelo licitante vencedor.

12.4. Na hipótese de nenhum dos Licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem
acima, a Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória-BA poderá convocar os
Licitantes remanescentes, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do edital:

r convocar os licitantes remanescentes para negociaçáo, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do
preço do adjudicatário;

rr adjudicar e celebrar o contrato nas condições oÍertadas pelos licitantes
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação
de melhor condição.

13. DA ASSINATURA DO CONTRÂTO

13.1. Homologada a licitaçáo pela autoridade competente da Prefeitura, a empresa licitante
vencedora do certame será convocada oficialmente para, no prazo máximo de 03
(três) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, assinar o Contrato,
sob pena de decair o direito à contratação.

.I4. DA EXECUçÃO E FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO

14.1 São designados como gestoÍes do Contrato e responsáveis administrativos pela
fiscalizaçáo da execução da entrega dos serviços objeto deste Edital os servidores
nomeados, aos quais compete o acompanhamento da execuçáo do objeto da presente
contratação, informando aos gestores às ocorrências que possam prejudicar o bom
andamento do contrato, nos termos do que dispÕe o Termo de Referência anexo ao
Edital. Demais inÍormações conforme Anexo l- Projeto Básico (item 17)

'r5. DAS OBRTGAçÓES

'í5.'l . Obrigações da CONTRÂTADA

15.í.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigaçôes constantes no Edital, seus
anexos e sua proposta, assumindo exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

15.1.2 Os serviços a serem contratados seguirão de maneira detalhada os serviços
e materiais descritos na PO - Planilha Orçamentária e demais documentos
anexos.

15.1.3 As atividades deverão ser executadas conforme cronograma durante o
período de férias escolares, sob pena de multa p ia de atraso
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15.1 .4 Para atendimento dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar
pessoal, equipamentos, veículos, ferramentas e o que mais se fizer
necessário para a execução integral dos serviços, devendo os
equipamentos, combustível, veículos e ferramentas estar em perfeitas
condições de limpeza, uso e manutenção, obrigando-se a CONTRATADA a

substituir aqueles que não atenderem às exigências.
15.í.5 É de responsabilidade da CONTRATADA fornecer todo e qualquer

equipamento de proteçáo individual ao funcionário que estiver apto a
desempenhar as atividades decorrentes da contratação. A CONTRATADA
será responsável por todo e qualquer equipamento que possa ser
necessário para executar os serviços, bem como os materiais especificados
fielmente no memorial descritivo e na planilha orçamentária oriunda deste
Estudo Técnico.

15.1.6 A CONTRATADA deverá possuir a quantidade de funcionários suficientes
para a execução dos serviços, com aplicação dos materiais compativeis
com a presente especificação técnica, memorial descritivo e planilha
orçamentária anexa a este Estudo Técnico.

15.1.7 A CONTRATADA deverá fazer a sinalização do local que será isolado para a
realizaçáo do serviço a ser executado, e também é responsável por retirar
o material utilizado para isto após a conclusáo do serviço.

1 5.1 .8 Será de inteira responsabilidade da contratada a sinalizaçáo dos locais de
trabalho para que causem o menor transtorno possível.

í 5.í.9 Os equipamentos e ferramentas deverão ser suÍicientes para a execução dos
serviços dentro das especiÍicações técnicas solicitadas.

'15.1.10 Os veículos/equipamentos disponibilizados pela CONTRATADA deveráo
atender as normas exigidas pela legislação de trânsito.

15.1.11 Os veÍculos deverão conter nas portas, adesivo ou pintura com o nome da

CONTRATADA e um número de telefone para eventuais reclamaçóes.
15.'l .12 A CONTRATADA deverá avisar quando irá realizar os serviços com

antecedência para que os colaboradores possam se programar quanto aos
transtornos decorrentes do serviço a ser executado. TODO E OUALQUER
material que estiver nas imediações do local a ser executado o serviço
deverá ser mantido, após as conclusões do mesmo, da mesma forma que

estavam antes do início das atividades.
15.í.13 A CONTRATADA é responsável por qualquer atividade que tenha que ser

desempenhada para cumprir este item.
15.'l .14 E de responsabilidadc da CONTRATADA restaurar qualquer dano que possa

ocorrer em decorrência do serviço a ser executado.
15.'l .'15 Após a conclusão dos serviços, a CONTRATADA deverá remover do local

todos os materiais remanescentes da restauraçáo da cobertura, Íorro, piso

e demais serviços que venham a gerar resíduos que são de
responsabilidade da CONTRATADA dar a finalidade adequada,
equipamentos e quaisquer detritos provenientes do seruiço, deixando-a
totalmente limpos.
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